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I) Gabinete do Prefeito 
 

Despachos Do Prefeito Municipal 
 
Deferimentos: 
 

Requerimentos: Protocolo nº 17.139 de Edson Garcia. 
Protocolo nº 17.140 de Maria Aparecida Silva Souza. 
Protocolo nº 17.152 de Juliana Barbosa. 
Protocolo nº 17.162 de Cirlei Candido. 
Protocolo nº 17.186 de Aline Aparecida Carmo Gastão. 
Protocolo nº 17.193 de Alessandra Dainez Cezarani. 
 

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 17 de abril de 2014. 
 
 

Rovilson Edivino Ferreira 
Prefeito Municipal 

 

II) Secretaria de Administração 
Não há publicação. 
 

III) Secretaria de Educação 
 

Ata nº 04/2014 
 

Aos dezessete dias do mês de abril de 2014, as oito horas, na 
sala da Secretaria Municipal de Educação, o Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, 
nomeados pela portaria nº 3858 de 14/04/14 diz: O Prefeito 
Municipal de Albertina, Estado de MG, no uso de suas 
atribuições legais dadas pelo artigo 33, II, “d”, da Lei 
Orgânica Municipal, e conforme disposto na Lei nº 995, de 
29 de março de 2007, alterada pela Lei nº 1021, de 10 de 
novembro de 2008, Resolve: Art. 1º Nomear os integrantes 
do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de 
Educação – Conselho do FUNDEB, na forma que segue: I) 
representantes do Poder Executivo Municipal: a) titulares: 
Alessandra Dainez Cezarani e Silvia Opúsculo Bueno; b) 
suplentes: Vania Maria Rinco e Valdicir Candido; II) 
representantes dos professores da educação básica pública: 
a) titular: Carlos Eduardo Bussoneli; b) suplente: Ruan 
Eduardo Inácio de Carvalho; III) representantes dos direitos 
das escolas, digo representantes dos diretores das escolas 
básicas públicas: a) titular: Juliana Maria Campanhari 
Buton; b) suplente: Roseli Franco de Oliveira; IV) 
representantes dos servidores técnico-administrativos das 
escolas básicas públicas: a) titular: Marcelo Della Torre; b) 
suplente: Terezinha da Penha Luiz Franco; V) 
representantes dos pais de alunos da educação básica 
pública: a) titulares: Divonir Vilela e Maria Donizete da 
Silva; b) suplentes: Marta Vilela e Maria Rita Rodrigues; 
VI) representantes dos estudantes da educação básica 
pública a) titulares: Maria Helena Monferdini da Costa e 
Márcia Regina Rinco; b) suplentes:Alexandra Marques 
Alberti e Elizabeth Aparecida Paniágua; VII) representantes 
do Conselho Municipal: a) titular: Rosemary Aparecida da 
Silva; b) suplente: Paulo Cezar Migliacio de Carvalho 
Junior; VIII) representantes do Conselho Tutelar do 
Município: a) titular: Fatiê Aline Cavalaro Rinco; b) 
suplente: Juliana Barbosa; Art. 2º Revogam-se as 
disposições em contrário, e em especial a Portaria nº 
3.813/2014. Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 13 
de Abril de 2014. Rovilson Edivino Ferreira – Prefeito 
Municipal.  Na sequência, foi marcada uma reunião para o 
período da tarde de hoje, as 15 horas para a eleição de 

Presidente e Vice-Presidente  do Conselho do FUNDEB.  
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, a qual 
após lida vai assinada por todos. Marcelo Della Torre – 
Assinatura; Juliana Barbosa – Assinatura; Divonir Vilela – 
Assinatura; Paulo Cezar Migliaceo de Carvalho Junior – 
Assinatura; Alessandra Dainez Cezarani – Assinatura; Fatiê 
Aline Cavalaro Rinco – Assinnatua; Maria Helena Alves 
Monferdini da Costa – Assinatura; Elizabeth Aparecida 
Paniágua – Assinatura; Valdicir Candido – Assinatura; 
Maria Rita Rodrigues – Assinatura; Ruan Eduardo Inácio de 
Carvalho – Assinatura; Rosemary Aparecida da Silva – 
Assinatura; Marta Vilela – Assinatura; Maria Donizete da 
Silva – Assinatura; Márcia Regina Rinco – Assinatura; 
Vânia Maria Rinco – Assinatura; Carlos Eduardo Bussoneli 
– Assintarua; Alexandra Marques Alberti – Assinatura 
 

Ata nº 05/2014 
 

Aos dezessete dias do mês de Abril de 2014, as quinze 
horas, na sala da secretaria municipal de educação, o 
Conselho do FUNDEB reuniu-se para eleição dos membros 
que ocuparão os cargos de Presidente e Vice Presidente, 
conforme determina a Portaria nº 481 de 11 de outubro de 
2013, art. 3º, § 1º.  Os presentes decidiram que por meio de 
eleição seriam eleitos os membros acima citados. Foram 
eleitos: a) Presidente: Paulo Cezar Migliácio de Carvalho 
Junior e, b) Vice-Presidente: Marcelo Della Torre.  Nada 
mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, a qual após 
lida vai por todos assinada. Marcelo Della Torre – 
Assinatura; Juliana Barbosa – Assinatura Divonir Vilela - 
Assinatura; Elizabeth Aparecida Paniágua - Assinatura; 
Maria Helena Monferdini da Costa - Assinatura; Fatiê Aline 
Cavalaro Rinco - Assinatura; Alessandra Dainez Cezarani - 
Assinatura; Paulo Cezar Migliáceo de Carvalho Junior - 
Assinatura; Valdicir Candido - Assinatura; Maria Rita 
Rodrigues - Assinatura; Ruan Eduardo Inácio de Carvalho - 
Assinatura; Rosemary Aparecida da Silva - Assinatura; 
Marta Vilela - Assinatura; Maria Donizete da Silva - 
Assinatura; Marcia Regina Rinco - Assinatura; Vânia Maria 
Rinco – Assinatura; Carlos Eduardo Bussoneli – Assintarua; 
Alexandra Marques Alberti – Assinatura. 
 

IV) Secretaria de Saúde 
Não há publicação. 
 

V) Controladoria Geral do Município 
Não há publicação. 
 

VI) Diretoria de Assistência Social 
Não há publicação. 
 

VII) Licitações e Contratos 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

Contrato nº. 027/2014 
 

Processo Licitatório nº 00027/2014 – PREGÃO nº 
00008/2014. 
Partes: Município de Albertina e DIRETRIZ 
INFORMATICA EIRELI 
 

Objeto: Locação de licença de uso por tempo determinado 
do Sistema de Informática, incluindo implantação, 
instalação, configuração, migração dos dados existentes nos 
atuais sistemas, treinamento dos servidores na sede da 
contratante e na sede da empresa licitante, suporte técnico e 
manutenção mensal, bem como as atualizações de versão do 
sistema adquirido, para as áreas de: Controladoria: 
(Contabilidade, Tesouraria, Patrimônio, Frota, Compras, 
Estoque, Licitações, do Transparência Brasil, Planejamento, 
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Controle Interno e Tributação) e Recursos Humanos: (Folha 
de Pagamento e Controle de Ponto Eletrônico para processar 
até 300 servidores e Medicina do Trabalho).  
 

Prazo: 31/12/2014 
Valor: R$ 140.000,00 (Cento e Quarenta Mil Reais) 
 

Dotação Orçamentária: 

REDUZIDO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

62 02.02.01.04.122.5014.4.010.3390.35.00 

82 02.02.02.04.122.5014.4.016.3390.35.00 

Data: Prefeitura Municipal de Albertina, 09 de abril de 
2014. 
 

VIII) Atos Oficiais 
Não há publicação. 
 

IX) Concursos Públicos 
Não há publicação. 
 

X) Publicações Diversas 
Não há publicação. 
 

XI) Poder Legislativo 
Não há publicação. 
 

 


